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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 137/2011 - SAD/SANESUL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/SANESUL

Nome Emprego Class. Localidade Resultado

Flaviana Brito de Miranda Advogado 7º Campo 
Grande Apto

Ana Karina de Oliveira e 
Silva Merlin Advogado 8º Campo 

Grande Apto

Helio Ribeiro Pinto Atendente 
Comercial 2º Ponta Porã Apto

Queila Vitório Gonçalves Atendente 
Comercial 6º Três Lagoas Apto

Olga Maria Trefzger de 
Mello Engenheiro Civil 25º Campo 

Grande Apto

Diego de Alcântara Lacerda Engenheiro Civil 27º Campo 
Grande Desistente

Rogério Shinohara Engenheiro Civil 28º Campo 
Grande Ausente

Leonice Borges da Cruz de 
Almeida

Téc. em 
Contabilidade 5º Campo 

Grande Apto

Jaime Mel de Oliveira Agente 
Operacional 1º Paranhos Apto

Nome Emprego
Pontuação

(Class. 
Geral)

Localidade Resultado

Elizete Nogueira Godoy Assistente 
Comercial 52 Caarapó Apto

Rodrigo Barbosa Alves Assistente 
Comercial 51 Aparecida do 

Taboado Apto

Elizeu da Cunha Sanches Assistente Técnico 
Operacional 50 Campo 

Grande Apto

Ana Paula Rodrigues Ferraz Atendente 
Comercial 57 Chapadão do 

Sul Apto

Mauro Massato Yamamoto Laboratorista 51 Aquidauana Apto
Marcelo Matos dos Santos 
(NE)

Analista de Tec. 
da Informação 60 Campo 

Grande Apto

Nome Emprego
Pontuação

(Class. 
Geral)

Localidade Resultado

Paulo Alves da Silva Ag. de Tratamento 
de Esgoto 86 Iguatemi Apto

Marcelo Estival de Oliveira Agente 
Operacional 114

Rio 
Brilhante/ 
Prudêncio 
Thomaz

Apto

Regivaldo dos Santos Silva Agente 
Operacional 107 Anaurilândia Ausente

Alex Molina Novaes Agente 
Operacional 110 Batayporã Apto

Elaine Fátima Abitante Assistente 
Comercial 52 Ponta Porã Apto

Enderson da Silva Barbosa Encanador 103 Bonito Apto

Mariozan da Silva Encanador 112 Aparecida do 
Taboado Apto

Marcio Antonio de Oliveira Encanador 104 Corumbá Apto

Laudenir Marette Encanador 102 Fátima do 
Sul Apto

José Cardoso dos Santos 
Junior Encanador 102 Nova 

Andradina Apto

Norivaldo Salina Encanador 102 Sidrolândia Apto

Fábio Romeiro Veríssimo
Op. de 

Equipamento 
Automotivo

88 Coxim Apto

EDITAL n. 138/2011 - SAD/SANESUL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/SANESUL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o DIRETOR-
PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o item 15.4 do Edital n. 1/2009 - SAD/
ESCOLAGOV/SANESUL, de 29 de dezembro de 2009, tornam pública a convocação dos 
candidatos considerados aptos no Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico) do 
Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL, constante no anexo único a este Edital, 
para realizar o Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, observando-se:

I - o candidato deverá comparecer em jejum, na data, horário e endereço 
especificados no anexo único a este Edital para realizar o exame clínico e agendar os 
exames constantes no subitem 15.4.6 do Edital n. 1/2010 - SAD/ESCOLAGOV/SANESUL.

II - o candidato deverá trazer uma bermuda ou short para o exame médico 
admissional e apresentar-se munido de documento oficial de identidade, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido,

III - além dos exames constantes no subitem 15.4.6 do Edital n. 1/2010 - 
SAD/ESCOLAGOV/SANESUL poderão ser solicitados outros exames ou pareceres espe-
cializados necessários à avaliação completa desta etapa.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração 

JOSÉ CARLOS BARBOSA 
Diretor-Presidente da Empresa de Saneamento 

de Mato Grosso do Sul S/A

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 138/2011 - SAD/SANESUL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/SANESUL

Data: 17/11/2011
Horário: 7h 

Nome Emprego Classificação Localidade

Jaime Mel de Oliveira Agente Operacional 1º Paranhos

Nome Emprego
Pontuação

(Class. 
Geral)

Localidade

Mauro Massato Yamamoto Laboratorista 51 Aquidauana

Elizeu Dacunha Sanches Assistente Téc. 
Operacional 50 Campo Grande

Paulo Alves da Silva Agente de Tratamento 
de Esgoto 86 Iguatemi

Marcelo Estival de Oliveira Agente Operacional 114
Rio Brilhante/ 

Prudêncio 
Thomaz

Alex Molina Novaes Agente Operacional 110 Batayporã
Enderson da Silva Barbosa Encanador 103 Bonito

Mariozan da Silva Encanador 112 Aparecida do 
Taboado

Marcio Antonio de Oliveira Encanador 104 Corumbá
Laudenir Marette Encanador 102 Fátima do Sul
José Cardoso dos Santos 
Júnior Encanador 102 Nova Andradina

Norivaldo Salina Encanador 102 Sidrolândia

Fábio Romeiro Veríssimo
Operador de 
Equipamento 
Automotivo

88 Coxim

Data: 17/11/2011
Horário: 8h

Nome Emprego Classificação Localidade

Flaviana Brito de Miranda Advogado 7º Campo Grande
Ana Karina de Oliveira e 
Silva Merlin Advogado 8º Campo Grande

Marcelo Matos dos Santos 
(NE)

Analista de Tecnologia 
da Informação 60 Campo Grande

Helio Ribeiro Pinto Atendente Comercial 2º Ponta Porã
Queila Vitório Gonçalves Atendente Comercial 6º Três Lagoas
Olga Maria Trefzger de 
Mello Engenheiro Civil 25º Campo Grande

Leonice Borges da Cruz de 
Almeida

Técnico em 
Contabilidade 5º Campo Grande

Nome Emprego Pontuação
(Class. Geral) Localidade

Rodrigo Barbosa Alves Assistente Comercial 51 Aparecida do 
Taboado

Ana Paula Rodrigues Ferraz Atendente Comercial 57 Chapadão do Sul
Elizete Nogueira Godoy Assistente Comercial 52 Caarapó
Elaine Fátima Abitante Assistente Comercial 52 Ponta Porã

RESOLUÇÃO CONJUNTA SAD/PGE n. 10, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

CRIA A PROCURADORIA REGIONAL DE ENTIDADES 
PÚBLICAS EM CORUMBÁ/MS E FIXA SUA ABRANGÊNCIA E 
COMPETÊNCIA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o PROCURADOR-
GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei n. 3.151, de 23 de 
dezembro de 2005, alterada pela Lei n. 3.518, de 15 de maio de 2008, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. 12.645, de 4 de novembro de 2008, e,

Considerando que o Decreto n. 12.645, de 4 de novembro de 2008, 
revogou a atribuição do Procurador de Entidades Públicas assistir juridicamente o preso 
necessitado e custodiado nas unidades penais da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário - AGEPEN, e que a execução prevista no seu art. 3º encontra-se 
transcorrida;

Considerando que a Lei Nacional n. 12.313, de 19 de agosto de 2010, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de agosto de 2010, alterou a Lei Nacional n. 
7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, para prever a assistência jurídica 
ao preso dentro do presídio e atribuir competências à Defensoria Pública;

Considerando que os §§ 2º e 3º do art. 40 da Lei n. 3.151, de 23 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei n. 3.813, de 22 de dezembro de 2009, prevêem 
a designação de Procuradores de Entidades Públicas para atuarem em Procuradoria 
Regional no mesmo município em que estiverem em exercício, competindo ao Secretário 
de Estado de Administração criá-la estabelecendo área de abrangência e limites de sua 
competência no interesse e necessidade das entidades públicas estaduais com ou sem 
sede na região,

RESOLVEM :

Art. 1º Fica criada a Procuradoria Regional de Entidades Públicas de Corumbá/
MS - PREP/C, com sede no mesmo município e funcionamento nas dependências do 
prédio da Agência Regional de Trânsito integrante da estrutura do Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN.

Art. 2º A Procuradoria Regional de Entidades Públicas de Corumbá/MS 
prestará serviços, na área de sua competência, nos municípios de Corumbá e Ladário.

Art. 3º Compete à Procuradoria Regional de Entidades Públicas de Corumbá/
MS:

I - desenvolver as atividades de consultoria e assessoramento jurídico e 
de defesa de interesses na esfera administrativa ou judicial das entidades de direito 
público da administração indireta do Poder Executivo, nos termos do disposto na Lei n. 
3.151/2005, e alterações posteriores, cujas unidades, repartições, representações ou 
escritórios localizem-se na área de sua abrangência;

II - atuar nos feitos de primeiro grau de jurisdição até a interposição dos 
recursos cabíveis, quando então comunicará à Procuradoria Jurídica da entidade pública 
interessada, com sede na Capital, para acompanhamento junto à instância superior;


